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ATA SUMÁRIA DA 6^ REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE
INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO

GONÇALO DO AMARANTE - IPREV

1. DATA, LOCAL E HORA:

Em 06 de abril de 2015, às llhlSminh, na sede Instituto de Previdência

Municipal de São Gonçalo do Amarante, situado na Rua Cícero Hipólito da Rocha, n°
23, Santa Terezinha, São Gonçalo do Amarante/RN.

11. MEMBROS PARTICIPANTES:

1 - JAILSON PESSOA DE MORAIS - Presidente do IPREV;

2 - VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO - Diretor Financeiro do IPREV;

3 - RENATO MARINHEIRO DE OLIVEIRA - Assessor Contábil do IPREV;

4 - JULIANA SOARES XAVIER DE BARROS - Assessora Jurídica do IPREV;
5 - MARIA DILMA DE MEDEIROS - Servidora de carreira (contadora);
6 - JOSÉ BATISTA RANGEL - Servidor da Secretaria Municipal de Finanças
(contador).

m. PAUTA:

1° ponto: deliberação sobre as aplicações relativas aos repasses das contribuições do
mês de março/2015.
2° ponto: abertura de fundo de investimento no Banco do Brasil com aportes
automáticos vinculados a conta corrente n° 9.197-9.

3° ponto: exigir da Caixa Econômica Federal o cumprimento da assessoria financeira
realizada através de convênio.

4° ponto: apresentação do Extrato de Irregularidades do MPS.

rv. ASSUNTOS TRATADOS:

A reunião foi presidida pelo Diretor Financeiro do IPREV, Vinício Ferreira da
Costa Neto, o qual iniciou a presente sessão discutindo acerca das novas aj^^ões a
serem feitas, relativas aos repasses das contribuições de março de 2015.
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Sendo assim, foi deliberado, por maioria dos presentes (04 votos), que os
valores referentes as contribuições do mês de março de 2015 (resultado das receitas
menos as despesas), será aplicado 50% (cinqüenta por cento) no fundo de
investimento BB Previdência IRF Ml do Banco do Brasil, e 50% (cinqüenta por cento)
aplicado no fundo de investimento BNB F1 Renda Fixa Setor Público Previdência, do
Banco do Nordeste.

Passando a discussão do 2° ponto, foi deliberado, por unanimidade, sobre a
abertura de um fundo de investimento no Banco do Brasil, com aportes automáticos
vinculados a conta corrente n° 9.140-5.

Por fim, o Diretor Financeiro apresentou o Extrato de Irregularidade,
constatando que o IPREV está em conformidade com o Ministério da Previdência
Social.

Nada mais havendo a ser tratado, às llh, o Diretor Financeiro do IPREV deu

por encerrada a reunião, e eu. Juliana Soares Xavier de Barros, lavrei a presente ata
que será assinada por todos os membros.
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